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CONGRESSO NACIONAL
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 53

Dá nova redação aos arts. 7º, 23, 30, 206, 208, 211 e 212 da Constituição Federal 
e ao art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Consti-
tuição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 7º ...........................................................................................................................
 ...... 
XXV – assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) 

anos de idade em creches e pré-escolas;
..............................................................................................................................”(NR)

“Art. 23.  .........................................................................................................................
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União 

e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do 
bem-estar em âmbito nacional.”(NR)

“Art. 30.  .........................................................................................................................
 ...... 
VI – manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas 

de educação infantil e de ensino fundamental; 
..............................................................................................................................”(NR)
“Art. 206.  .......................................................................................................................
 ...... 
V – valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das re-
des públicas;

 ...... 
VIII – piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pú-

blica, nos termos de lei federal.
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados pro-

fissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de seus 
planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.”(NR)

“Art. 208.  .......................................................................................................................
 ...... 
IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade;
..............................................................................................................................”(NR)
“Art. 211.  .......................................................................................................................
 ...... 
§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular.”(NR)
“Art. 212.  .......................................................................................................................
 ...... 
§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a contri-

buição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei.
§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do salá-

rio-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na educação 
básica nas respectivas redes públicas de ensino.”(NR)
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Art. 2º O art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda Cons-
titucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a que se refere 
o caput do art. 212 da Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento da educação básica e à 
remuneração condigna dos trabalhadores da educação, respeitadas as seguintes disposições: 

I – a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os Es-
tados e seus Municípios é assegurada mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do Distrito 
Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB, de natureza contábil;

II – os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 20% 
(vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do art. 155; o inciso II do caput do 
art. 157; os incisos II, III e IV do caput do art. 158; e as alíneas a e b do inciso I e o inciso II do caput 
do art. 159, todos da Constituição Federal, e distribuídos entre cada Estado e seus Municípios, propor-
cionalmente ao número de alunos das diversas etapas e modalidades da educação básica presencial, 
matriculados nas respectivas redes, nos respectivos âmbitos de atuação prioritária estabelecidos nos 
§§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal;

III – observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 
208 da Constituição Federal e as metas de universalização da educação básica estabelecidas no Pla-
no Nacional de Educação, a lei disporá sobre:

a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, as dife-
renças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas e modalidades da educação 
básica e tipos de estabelecimento de ensino;

b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno;
c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos pelas diversas 

etapas e modalidades da educação básica, observados os arts. 208 e 214 da Constituição Federal, 
bem como as metas do Plano Nacional de Educação;

d) a fiscalização e o controle dos Fundos;
e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional nacional para os profis-

sionais do magistério público da educação básica;
IV – os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos termos do inciso I do 

caput deste artigo serão aplicados pelos Estados e Municípios exclusivamente nos respectivos âmbitos 
de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal;

V – a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o inciso II do ca-
put deste artigo sempre que, no Distrito Federal e em cada Estado, o valor por aluno não alcançar o 
mínimo definido nacionalmente, fixado em observância ao disposto no inciso VII do caput deste artigo, 
vedada a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 da Constituição Federal;

VI – até 10% (dez por cento) da complementação da União prevista no inciso V do ca-
put deste artigo poderá ser distribuída para os Fundos por meio de programas direcionados para a me-
lhoria da qualidade da educação, na forma da lei a que se refere o inciso III do caput deste artigo;
VII – a complementação da União de que trata o inciso V do caput deste artigo será de, no mínimo:

a) R$2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de vigência dos Fundos;
b) R$3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência dos Fun-

dos;
c) R$4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no terceiro ano 

de vigência dos Fundos;
d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II do caput deste 

artigo, a partir do quarto ano de vigência dos Fundos;
VIII – a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento do ensino estabele-

cida no art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) da complemen-
tação da União, considerando-se para os fins deste inciso os valores previstos no inciso VII do caput 
deste artigo;
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IX – os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso VII do caput deste arti-
go serão atualizados, anualmente, a partir da promulgação desta Emenda Constitucional, de forma a 
preservar, em caráter permanente, o valor real da complementação da União;

X – aplica-se à complementação da União o disposto no art. 160 da Constituição Fe-
deral;

XI – o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII do caput deste artigo impor-
tará crime de responsabilidade da autoridade competente;

XII – proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo referido no 
inciso I do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos profissionais do magistério da edu-
cação básica em efetivo exercício.

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar, no 
financiamento da educação básica, a melhoria da qualidade de ensino, de forma a garantir padrão 
mínimo definido nacionalmente.

§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do Distrito 
Federal, não poderá ser inferior ao praticado no âmbito do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério – FUNDEF, no ano anterior à vigência desta 
Emenda Constitucional.

§ 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
– FUNDEB, não poderá ser inferior ao valor mínimo fixado nacionalmente no ano anterior ao da vigên-
cia desta Emenda Constitucional.

§ 4º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se refere o inciso I do 
caput deste artigo, levar-se-á em conta a totalidade das matrículas no ensino fundamental e consi-
derar-se-á para a educação infantil, para o ensino médio e para a educação de jovens e adultos 1/3 
(um terço) das matrículas no primeiro ano, 2/3 (dois terços) no segundo ano e sua totalidade a partir 
do terceiro ano.

§ 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, conforme o inciso II do 
caput deste artigo, será alcançada gradativamente nos primeiros 3 (três) anos de vigência dos Fun-
dos, da seguinte forma:

I – no caso dos impostos e transferências constantes do inciso II do caput do art. 155; 
do inciso IV do caput do art. 158; e das alíneas a e b do inciso I e do inciso II do caput do art. 159 da 
Constituição Federal:

a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro 
ano;

b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano;
c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano;
II – no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e III do caput do 

art. 155; do inciso II do caput do art. 157; e dos incisos II e III do caput do art. 158 da Constituição 
Federal:

a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro ano;
b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano;
c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano.”(NR)
§ 6º (Revogado).
§ 7º (Revogado).”(NR)

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, mantidos os efeitos do 
art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, conforme estabelecido pela Emenda Constitucional nº 
14, de 12 de setembro de 1996, até o início da vigência dos Fundos, nos termos desta Emenda Constitucional.

Brasília, 19 de dezembro de 2006. 
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1 – ATA DA 17ª SESSÃO CONJUNTA (SO-
LENE), EM 19 DE DEZEMBRO DE 2006

1.1 – ABERTURA
1.2 – FINALIDADE DA SESSÃO
Destinada à promulgação da Emenda Cons-

titucional nº 53, de 2006, oriunda da Proposta de 
Emenda à Constituição nº 9, de 2006 (nº 536/97, 
na Câmara dos Deputados), que dá nova redação 
aos arts. 7º, 23, 30, 206, 208, 211 e 212 da Consti-
tuição Federal e ao art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. (FUNDEB) ................ 03302

1.2.1 – Promulgação da Emenda Consti-
tucional nº 53

1.2.2 – Fala do Presidente do Congresso 
Nacional (Senador Renan Calheiros)

1.3 – ENCERRAMENTO
2 – COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇA-

MENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO
3 – CONSELHO DA ORDEM DO CONGRES-

SO NACIONAL
4 – CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SO-

CIAL
5 -COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA 

DO MERCOSUL (Representação Brasileira)
6 – COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS 

ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA (CCAI)

ELABORADO PELA SUBSECRETARIA DE ATA DO SENADO FEDERAL

CONGRESSO NACIONAL

SUMÁRIO
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(Inicia-se a sessão às 16 horas e 27 mi-
nutos, no plenário do Senado Federal)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Declaro aberta a sessão solene do Congresso 
Nacional destinada à promulgação da Emenda Consti-
tucional nº 53, de 2006, oriunda da Proposta de Emen-
da à Constituição nº 9, de 2006 (nº 536, de 1997, na 
Câmara dos Deputados), que “dá nova redação aos 
arts. 7º, 23, 30, 206, 208, 211 e 212, da Constituição 
Federal, e ao art. 60 do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias, que trata do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza-
ção dos Profissionais da Educação – FUNDEB.

Tenho a honra de convidar para compor a Mesa 
desta sessão histórica em que se promulgará a PEC 
do FUNDEB o Exmo. Sr. Ministro da Educação, Fer-
nando Haddad.

Encontram-se sobre a mesa os autógrafos da 
Emenda Constitucional.

Deles foram preparados 5 exemplares destina-
dos à Câmara dos Deputados, ao Senado Federal, ao 
Supremo Tribunal Federal, à Presidência da República 
e ao Arquivo Nacional.

O Sr. Primeiro-Secretário, Senador Eduardo Si-
queira Campos, fará a leitura dos autógrafos da Emen-
da Constitucional e, em seguida, proceder-se-á às 
assinaturas.

É lida a seguinte:

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 53

Dá nova redação aos arts. 7º, 23, 30, 
206, 208, 211 e 212 da Constituição Federal 
e ao art. 60 do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emen-
da ao texto constitucional:

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

Art.7º .....................................................

XXV – assistência gratuita aos filhos e 
dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) 
anos de idade em creches e pré-escolas;

 .................................................... .“(NR)
“Art. 23 ..................................................
Parágrafo único. Leis complementares fi-

xarão normas para a cooperação entre a União 
e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento 
e do bem-estar em âmbito nacional”(NR)

“Art.30 ...................................................
VI – manter, com a cooperação técnica e 

financeira da União e do Estado, programas de 
educação infantil e de ensino fundamental;

 .................................................... .“(NR)
“Art.206 .................................................
V – valorização dos profissionais da edu-

cação escolar, garantidos, na forma da lei, pla-
nos de carreira, com ingresso exclusivamente 
por concurso público de provas e títulos, aos 
das redes públicas;

 ..............................................................
VIII – piso salarial profissional nacional 

para os profissionais da educação escolar pú-
blica, nos termos de lei federal.

Parágrafo único. A lei disporá sobre as 
categorias de trabalhadores considerados pro-
fissionais da educação básica e sobre a fixa-
ção de prazo para a elaboração ou adequa-
ção de seus planos de carreira, no âmbito da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios.”(NR)

“Art.208 .................................................
IV – educação infantil, em creche e pré-

escola, às crianças até 5 (cinco) anos de ida-
de;

 ..................................................... “(NR)
“Art.211 .................................................
§ 5º A educação básica pública atenderá 

prioritariamente ao ensino regular.”(NR)
“Art.212 .................................................
§ 5º A educação básica pública terá como 

fonte adicional de financiamento a contribuição 

Ata da 17ª Sessão Conjunta (Solene),  
em 19 de Dezembro de 2006-12-27

4ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legisaltura

Presidência do Sr. Renan Calheiros



Dezembro de 2006 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Quarta-feira 20 03303 

social do salário-educação, recolhida pelas 
empresas na forma da lei.

§ 6º As cotas estaduais e municipais da 
arrecadação da contribuição social do salário-
educação serão distribuídas proporcionalmente 
ao número de alunos matriculados na educa-
ção básica nas respectivas redes públicas de 
ensino.”(NR)

Art. 2º O art. 60 do Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da 
promulgação desta Emenda Constitucional, os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte 
dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da 
Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento 
da educação básica e à remuneração condigna dos 
trabalhadores da educação, respeitadas as seguintes 
disposições:

I – a distribuição dos recursos e de res-
ponsabilidades entre o Distrito Federal, os 
Estados e seus Municípios é assegurada me-
diante a criação, no âmbito de cada Estado e 
do Distrito Federal, de um Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação 
–  FUNDEB, de natureza contábil;

II – os Fundos referidos no inciso I do 
caput deste artigo serão constituídos por 20% 
(vinte por cento) dos recursos a que se refe-
rem os incisos 1, II e III do art. 155; o inciso II 
do caput do art. 157; os incisos II, III e IV do 
caput do art. 158; e as alíneas a e b do inciso 
I e o inciso II do caput do art. 159, todos da 
Constituição Federal, e distribuídos entre cada 
Estado e seus Municípios, proporcionalmente 
ao número de alunos das diversas etapas e 
modalidades da educação básica presencial, 
matriculados nas respectivas redes, nos res-
pectivos âmbitos de atuação prioritária esta-
belecidos nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Cons-
tituição Federal;

III – observadas as garantias estabele-
cidas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 
208 da Constituição Federal e as metas de 
universalização da educação básica estabe-
lecidas no Plano Nacional de Educação, a lei 
disporá sobre:

a) a organização dos Fundos, a distri-
buição proporcional de seus recursos, as di-
ferenças e as ponderações quanto ao valor 
anual por aluno entre etapas e modalidades 

da educação básica e tipos de estabelecimen-
to de ensino;

b) a forma de cálculo do valor anual mí-
nimo por aluno;

c) os percentuais máximos de apropria-
ção dos recursos dos Fundos pelas diversas 
etapas e modalidades da educação básica, 
observados os arts. 208 e 214 da Constituição 
Federal, bem como as metas do Plano Nacio-
nal de Educação;

d) a fiscalização e o controle dos Fun-
dos;

e) prazo para fixar, em lei específica, 
piso salarial profissional nacional para os pro-
fissionais do magistério público da educação 
básica;

IV – os recursos recebidos à conta dos 
Fundos instituídos nos termos do inciso I do 
caput deste artigo serão aplicados pelos Es-
tados e Municípios exclusivamente nos res-
pectivos âmbitos de atuação prioritária, con-
forme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 
da Constituição Federal;

V – a União complementará os recursos 
dos Fundos a que se refere o inciso II do caput 
deste artigo sempre que, no Distrito Federal e 
em cada Estado, o valor por aluno não alcan-
çar o mínimo definido nacionalmente, fixado 
em observância ao disposto no inciso VII do 
caput deste artigo, vedada a utilização dos 
recursos a que se refere o § 5º do art. 212 da 
Constituição Federal;

VI – até 10% (dez por cento) da com-
plementação da União prevista no inciso V 
do caput deste artigo poderá ser distribuída 
para os Fundos por meio de programas di-
recionados para a melhoria da qualidade da 
educação, na forma da lei a que se refere o 
inciso III do caput deste artigo;

VII – a complementação da União de que 
trata o inciso V do caput deste artigo será de, 
no mínimo:

a) R$2.000.000.000,00 (dois bilhões de 
reais), no primeiro ano de vigência dos Fun-
dos;

b) R$3.000.000.000,00 (três bilhões de 
reais), no segundo ano de vigência dos Fun-
dos;

c) R$4.500.000.000,00 (quatro bilhões e 
quinhentos milhões de reais), no terceiro ano 
de vigência dos Fundos;

d) 10% (dez por cento) do total dos re-
cursos a que se refere o inciso II do caput 
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deste artigo, a partir do quarto ano de vigên-
cia dos Fundos;

VIII – a vinculação de recursos à manu-
tenção e desenvolvimento do ensino estabe-
lecida no art. 212 da Constituição Federal su-
portará, no máximo, 30% (trinta por cento) da 
complementação da União, considerando-se 
para os fins deste inciso os valores previstos 
no inciso VII do caput deste artigo;

IX – os valores a que se referem as alí-
neas a, b, e c do inciso VII do caput deste ar-
tigo serão atualizados, anualmente, a partir da 
promulgação desta Emenda Constitucional, de 
forma a preservar, em caráter permanente, o 
valor real da complementação da União;

X – aplica-se à complementação da União 
o disposto no art. 160 da Constituição Fe-
deral;

XI – o não-cumprimento do disposto nos 
incisos V e VII do caput deste artigo impor-
tará crime de responsabilidade da autoridade 
competente;

XII – proporção não inferior a 60% (ses-
senta por cento) de cada Fundo referido no 
inciso I do caput deste artigo será destinada 
ao pagamento dos profissionais do magistério 
da educação básica em efetivo exercício.

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios deverão assegurar, no 
financiamento da educação básica, a melhoria 
da qualidade de ensino, de forma a garantir 
padrão mínimo definido nacionalmente.

§ 2º O valor por aluno do ensino funda-
mental, no Fundo de cada Estado e do Distrito 
Federal, não poderá ser inferior ao praticado no 
âmbito do Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento do Ensino Fundamental e de Valoriza-
ção do Magistério – FUNDEF, no ano anterior 
à vigência desta Emenda Constitucional.

§ 3º O valor anual mínimo por aluno do 
ensino fundamental, no âmbito do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – FUNDEB, não poderá ser inferior 
ao valor mínimo fixado nacionalmente no ano 
anterior ao da vigência desta Emenda Cons-
titucional.

§ 4º Para efeito de distribuição de recur-
sos dos Fundos a que se refere o inciso I do 
caput deste artigo, levar-se-á em conta a tota-
lidade das matriculas no ensino fundamental e 
considerar-se-á para a educação infantil, para 
o ensino médio e para a educação de jovens 

e adultos 1/3 (um terço) das matrículas no pri-
meiro ano, 2/3 (dois terços) no segundo ano e 
sua totalidade a partir do terceiro ano.

§ 5º A porcentagem dos recursos de 
constituição dos Fundos, conforme o inciso II 
do caput deste artigo, será alcançada gradati-
vamente nos primeiros 3 (três) anos de vigên-
cia dos Fundos, da seguinte forma:

I – no caso dos impostos e transferências 
constantes do inciso II do caput do art. 155; do 
inciso IV do caput do art. 158; e das alíneas 
a e b do inciso I e do inciso II do caput do art. 
159 da Constituição Federal:

a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessen-
ta e seis centésimos por cento), no primeiro 
ano;

b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três 
centésimos por cento), no segundo ano;

c) 20% (vinte por cento), a partir do ter-
ceiro ano;

II – no caso dos impostos e transferên-
cias constantes dos incisos I e III do caput 
do art. 155; do inciso II do caput do art. 157; 
e dos incisos II e III do caput do art. 158 da 
Constituição Federal:

a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis 
centésimos por cento), no primeiro ano;

b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três 
centésimos por cento), no segundo ano;

c) 20% (vinte por cento), a partir do ter-
ceiro ano.”(NR)

§ 6º (Revogado).
§ 7º (Revogado).”(NR)

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor na data de sua publicação, mantidos os efeitos do 
art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transi-
tórias, conforme estabelecido pela Emenda Constitu-
cional nº 14, de 12 de setembro de 1996, até o inicio 
da vigência dos Fundos, nos termos desta Emenda 
Constitucional.

Brasília, 19 de dezembro de 2006.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Assino, neste momento, juntamente com o 
Deputado Ciro Nogueira, que representa a Câmara 
dos Deputados, a Emenda Constitucional nº 53, de 
2006. (Pausa.)

Convido os demais membros das Mesas da Câ-
mara dos Deputados e do Senado Federal a aporem 
suas assinaturas à Emenda. (Pausa.)

A Presidência solicita aos presentes que se co-
loquem de pé.
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Nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição 
Federal, declaro promulgada a Emenda Constitucional 
nº 53, de 2006. (Palmas.)

Como Presidente do Senado Federal, gostaria de 
destacar de modo especial os Senadores e Deputados 
que, como Presidentes das Comissões de Constituição 
e Justiça das 2 Casas ou como Presidentes e Rela-
tores das Comissões Especiais, prestaram relevante 
serviço ao País, encaminhando esta importantíssima 
matéria e dando a ela a celeridade que se cobrava. 
São eles os Deputados Severiano Alves, Sigmaringa 
Seixas, Vilmar Rocha, Luiz Eduardo Greenhalgh, Iara 
Bernardi e os Senadores Antonio Carlos Magalhães, 
José Jorge e Cristovam Buarque.

Quero também agradecer ao Ministro da Educa-
ção, Fernando Haddad, a participação sempre ativa, 
intensa, além da colaboração em todos os momentos 
dessa discussão fundamental para a construção do 
País que todos queremos e a sociedade exige.

Ao encerrar a sessão, a Presidência agradece a 
presença do Sr. Ministro, das autoridades civis, milita-
res, diplomáticas e eclesiásticas.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 33 
minutos.) 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 (**)Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Número de membros: 22 Senadores e 64 Deputados 

Comissão instalada em 18-4-2006 
Composição 

Presidente: Dep. Gilmar Machado (PT/MG) 
1º Vice-Presidente: Sen. Efraim Morais (PFL/PB) 

2º Vice-Presidente: Dep. Júlio César (PFL/PI) 
3º Vice-Presidente: Sen. Serys Slhessarenko (PT/MT) 

Relator da LDO/2007:  
Relator do Orçamento/2007:  

SENADORES 
Titulares Suplentes 

BLOCO DA MINORIA (PFL-PSDB) 
Heráclito Fortes 1.Demóstenes Torres 
Efraim Morais 2.Jonas Pinheiro 
Romeu Tuma 3.José Jorge 
Paulo Octávio 4.Édison Lobão 
Sergio Guerra 5.Antero Paes de Barros 
Lúcia Vânia  6.Teotônio Vilela Filho 
Leonel Pavan  7.Arthur Virgílio 
Flexa Ribeiro 8. 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Ney Suassuna  

Luiz Otávio 2. Leomar Quintanilha (cessão) 

Romero Jucá 3. Amir Lando 

Gilvam Borges 4. João Alberto Souza 

Wellington Salgado de Oliveira 5. Almeida Lima 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT-PSB-PL) 
João Ribeiro 1. Ana Júlia Carepa(4) 
Fernando Bezerra 2. Aelton Freitas 
Serys Slhessarenko 3. Roberto Saturnino 
Sibá  Machado 4.Fátima Cleide 

PDT 
Augusto Botelho 1. Cristovam Buarque 

PTB 
Mozarildo Cavalcanti 1. Sérgio Zambiasi 

P-SOL 
Heloísa Helena 1.  

PCdoB 
 1.  
(*)PRB 
 Marcelo Crivella 1.  

 
 
 
 
 
 

                                            

(**) Designação feita em 12-04-2006 (SF) 
(4) Substituição da Sen. Ideli Salvatti, pela Sen. Ana Júlia Carepa (S), em 18-4-2006 – Bloco (PT-PSB-
PL) - (SF) 
(*) Designação feita nos termos da Res. Nº 2/2000-CN. 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(continuação da Composição da CMO) 
 

DEPUTADOS 
Titulares Suplentes 

PT 
Carlito Merss – SC 1.Carlos Abicalil - MT  
Devanir Ribeiro – SP  2. Durval Orlato - SP  
Gilmar Machado – MG  3. Iriny Lopes - ES 

 4. João Grandão – MS 
José Pimentel-CE  5. Leonardo Monteiro – MG 
Nelson Pellegrino – BA  6. Nazareno Fonteles – PI  
Paulo Pimenta – RS 7. Roberto Gouveia - SP  
Paulo Rubem Santiago – PE  8. Rubens Otoni -GO  
Vignatti – SC 9. Terezinha Fernandes – MA 
Walter Pinheiro-BA 10. Vander Loubet – MS 

PMDB 
Benjamin Maranhão - PB(6) 1. Aníbal Gomes – CE(6) 

Eunício Oliveira - CE(6) 2. Átila Lins - AM(6) 
Hermes Parcianello - PR(6) 3. Gervásio Oliveira - AP(6) 
José Priante - PA(6) 4. Jorge Alberto - SE(6) 
Marcello Siqueira - MG(6) 5. Lupércio Ramos - AM(6) 
Marcelo Castro - PI(6) 6. Marcelino Fraga - ES(6) 
Osvaldo Reis - TO(6) 7. Natan Donadon - RO(6) 
Pedro Chaves - GO(6) 8. Olavo Calheiros - AL(6) 
Pedro Novais - MA(6) 9. Waldemir Moka - MS(6) 
Zé Gerardo - CE(6) 10. Wilson Santiago - PB(6) 

BLOCO (PFL/PRONA) 
Carlos Melles - MG(2) 1. Betinho Rosado - RN(2) 
Cláudio Cajado - BA(2) 2. Fernando de Fabinho - BA(2) 
Eduardo Sciarra - PR(2) 3. José Mendonça Bezerra - PE(2) 

José Carlos Machado - SE(2) 4. Lael Varella - MG(2) 
José Rocha - BA(2) 5. Luiz Carreira - BA(2) 
Júlio César - PI(2) 6. Mussa Demes - PI(2) 
Laura Carneiro - RJ(2) 7. Osório Adriano - DF(2) 
Pauderney Avelino - AM(2) 8. Osvaldo Coelho - PE(2) 

 
 
 

 

 

 

                                            

(6) Designações feitas em 25-04-2006 – PMDB-CD 
(2) Designações feitas em 18-04-2006 - BLOCO (PFL/PRONA)-CD 



 

 

 

 
 
 
 
 

(continuação da Composição da CMO) 
 

DEPUTADOS 
Titulares Suplentes 

PSDB 
Alberto Goldman - SP  1. Anivaldo Vale - PA 
Bismark Maia - CE 2. Antônio Cambraia - CE 
Helenildo Ribeiro - AL 3.  Antônio Joaquim - MA 
Júlio Semeghini - SP 4.  João Campos - GO 
Nárcio Rodrigues - MG 5. Júlio Redecker - RS 
Professora Raquel Teixeira - GO 6. Paulo Feijó - RJ 
Ronaldo Dimas - TO 7. Walter Feldman - SP 

PP 
João Leão - BA 1. Antonio Cruz - MS 
Nelson Meurer – PT 2. Benedito de Lira – AL 
Márcio Reinaldo Moreira – MG 3. Feu Rosa - ES 
Roberto Balestra - GO 4. Leodegar Tiscoski – SC 
Herculano Anghinetti - MG 5. Nélio Dias - RN 
Francisco Dornelles - RJ 6. Sandes Júnio r- GO 

PTB 
Alex Canziani – PR 1. Alceste Almeida - RO 
José Chaves – PE  2. Cleuber Carneiro – MG 
Josué Bengtson – PA 3. Jackson Barreto – SE 
Jovair Arantes – GO  4. Paes Landim - PI 
Pedro Fernandes – MA 5. Ricarte de Freitas-MT 

 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
(continuação da Composição da CMO) 

 

DEPUTADOS 
Titulares Suplentes 

PL 
Almir Sá – RR 1. Coronel Alves - AP 
Amauri Gasques – SP  2. Milton Monti – SP 
Humberto Michiles – AM 3. Raimundo Santos – PA 
Jaime Martins – MG 4. Sandro Mabel - GO 
Wellington Roberto – PB 5. Wellington Fagundes - MT(5) 

PSB 
Alexandre Cardoso - RJ 1. Beto Albuquerque – RS  
Gonzaga Patriota – PE 2. Luciano Leitoa - MA 
Iberê Ferreira - RN 3. Pastor Francisco Olímpio – PE 

PDT 
Manato-ES(1) 1.Luiz Piauhylino-PE(1) 
Álvaro Dias-RN(1) 2.Dr. Rodolfo Pereira-RR(1) 
Sérgio Miranda-MG(1)

(3)
 3.(1) 

PPS  
Geraldo Resende-MS 1. Cezar Silvestri - PR 
Rogério Teófilo-AL 2. Colbert Martins - BA 

PC do B 
Daniel Almeida - BA 1.  

PV 
Leonardo Mattos – MG 1. Marcelo Ortiz – SP 

P-SOL 
Maninha - DF 1. Orlando Fantazzini - SP 

PSC 
Zequinha Marinho - PA 1. Deley - RJ 

PMR 
José Divino - RJ 1. Vieira Reis - RJ 

Secretária: Myrna Lopes Pereira 
Endereço: Câmara dos Deputados – Anexo Luís Eduardo Magalhães  - (Anexo II) 

Ala “C” – Sala 8 – Térreo – CEP – 70160-900 - Tel: 3216-6893 – 3216-6894 
 

 

                                            

(5) Designação feita em 19-04-2006 – PL-CD 
(1) Designações feitas em 17-04-2006 – PDT-CD 
(3) Substituição do Dep. Miro Teixeira, pelo Dep. Sérgio Miranda (T), em 18-4-2006 – PDT-CD 



 

 
 
 

CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 

Deputado Aldo Rebelo (PC do B/SP) 

PRESIDENTE 

Senador Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 

Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 

Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 

Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º VICE-PRESIDENTE 

Senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT) 

1º SECRETÁRIO 

Deputado Inocêncio Oliveira (PL-PE) 

1º SECRETÁRIO 

Senador Efraim Morais  (PFL-PB) 

2º SECRETÁRIO 

Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

2º SECRETÁRIO 

Senador João Alberto Souza (PMDB-MA) 

3º SECRETÁRIO 

Deputado Eduardo Gomes (PSDB-TO) 

3º SECRETÁRIO 

Senador Paulo Octávio (PFL-DF) 

4º SECRETÁRIO 

Deputado João Caldas (PL-AL) 

4º SECRETÁRIO 

Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

LÍDER DA MAIORIA 

Deputado Henrique Fontana  (PT-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 

Senador Ney Suassuna (PMDB-PB) 

LÍDER DA MINORIA 

Deputado José Carlos Aleluia (PFL-BA) 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 

Senador Alvaro Dias (PSDB-PR) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Sigmaringa Seixas (PT-DF) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Antonio Carlos Magalhães (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 

EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Alceu Collares (PDT-RS) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 

EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Roberto Saturnino (PT-RJ) 

(Atualizada em 3.5.2006) 
 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

sscop@senado.gov.br 
 

 



 

 
 
 
 
 

CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
Presidente: Arnaldo Niskier 

Vice-Presidente: João Monteiro de Barros Filho¹ 
 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de 
rádio (inciso I) 

PAULO MACHADO DE 
CARVALHO NETO EMANUEL SOARES CARNEIRO 

Representante das empresas de 
televisão (inciso II) GILBERTO CARLOS LEIFERT ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 

CARVALHO 

Representante de empresas da 
imprensa escrita (inciso III) PAULO R. TONET CAMARGO SIDNEI BASILE 

Engenheiro com notórios 
conhecimentos na área de 
comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT ROBERTO DIAS LIMA FRANCO 

Representante da categoria 
profissional dos jornalistas (inciso V) (VAGO)² CELSO AUGUSTO SCHRÖDER 

Representante da categoria 
profissional dos radialistas (inciso VI) 

EURÍPEDES CORRÊA 
CONCEIÇÃO MÁRCIO LEAL 

Representante da categoria 
profissional dos artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES 
BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo 
(inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS 
SANTOS 

ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA 
FILHO 

Representante da sociedade civil   
(inciso IX) DOM ORANI JOÃO TEMPESTA SEGISNANDO FERREIRA 

ALENCAR 

Representante da sociedade civil  
(inciso IX) ARNALDO NISKIER GABRIEL PRIOLLI NETO 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) LUIZ FLÁVIO BORGES D’URSO PHELIPPE DAOU 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) ROBERTO WAGNER MONTEIRO FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

JOÃO MONTEIRO DE BARROS 
FILHO PAULO MARINHO 

 
1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 
 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 
Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 

sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 

 
¹ Eleito na 2ª Reunião de 2006 do CCS, em 3.4.2006, em substituição ao Conselheiro Luiz Flávio Borges D’Urso 
² Vaga ocupada por Daniel Koslowsky Herz, falecido em 30.5.2006. 



 

 
 
 
 
 
 
 
 

COMISSÕES DE TRABALHO 
 

01 – COMISSÃO DE REGIONALIZAÇÃO E QUALIDADE DA PROGRAMAÇÃO E DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA1 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante das empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 
 
02 – COMISSÃO DE TECNOLOGIA DIGITAL 
§ Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhec. na área de comunicação social) - Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Luiz Flávio Borges D’Urso (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
 
03 – COMISSÃO DE TV POR ASSINATURA 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da cat. profissional dos artistas) - Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 
 
04 – COMISSÃO DE MARCO REGULATÓRIO 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) –  Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
 
05 – COMISSÃO DE LIBERDADE DE EXPRESSÃO 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) – Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 

 

                                           

 

1 Constituída na 11ª Reunião do CCS, de 5.12.2005, como união da Comissão de Regionalização e Qualidade 
da Programação com a Comissão de Radiodifusão Comunitária. Todos os membros de cada uma das duas 
comissões originais foram considerados membros da nova comissão. Aguardando escolha do coordenador (art. 
31, § 5º, do Regimento Interno do CCS). 



 

 
 

COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.04.2005 

Presidente: Senador SÉRGIO ZAMBIASI Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 

Secretário-Geral: Deputado DR. ROSINHA Secretário-Geral Adjunto: Deputado 
LEODEGAR TISCOSKI 

 
MEMBROS NATOS  

Senador ROBERTO SATURNINO (PT) 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional do Senado 
Federal 

Deputado ALCEU COLLARES (PDT)  

Presidente da Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos 

Deputados 
SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA (PFL/PSDB) 

JORGE BORNHAUSEN  (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
PAULO OCTÁVIO (PFL/DF) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 
SÉRGIO GUERRA (PSDB/PE) 3. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 
RAMEZ TEBET (PMDB/MS) 2. LEOMAR QUINTANILHA (PC do B/TO) 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PSB/PL) 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1. (vago) 
EDUARDO SUPLICY (PT/SP) 2.  (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

PSOL (Resolução nº 2/2000-CN) 
GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB/AC) 1. (vago) 

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. MANINHA (PSOL/DF) 
MAURO PASSOS (PT/SC) 2. TARCÍSIO ZIMMERMANN (PT/RS) 

PMDB 
EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 1. OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 

Bloco PFL/Prona 
GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. JOÃO  HERRMANN NETO (PDT/SP) 

PSDB 
JÚLIO REDECKER (PSDB/RS) 1. EDUARDO PAES (PSDB/RJ) 

PP 
LEODEGAR TISCOSKI (PP/SC) 1. CELSO RUSSOMANNO (PP/SP) 

PTB 
FERNANDO GONÇALVES (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 

PL 
OLIVEIRA FILHO (PL/PR) 1. PAULO GOUVÊA (PL/RS) 

PPS  
JÚLIO DELGADO (PSB/MG) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 

(Atualizada em 29.3.2006) 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Fones: (55) 61 3216-6871 / 6878  Fax: (55) 61 3216-6880 

e-mail: cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 

 



 

 
 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 
 

 
COMPOSIÇÃO  

 
Presidente: Deputado ALCEU COLLARES 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
 

HENRIQUE FONTANA 
PT-RS 

LÍDER DA MAIORIA 
 

NEY SUASSUNA 
PMDB-PB 

LÍDER DA MINORIA 
 

JOSÉ CARLOS ALELUIA 
PFL-BA 
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PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 
 

SEMESTRAL 
 

Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)  R$ 58,00 
Porte do Correio R$ 488,40 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada)   R$ 546,40 

 
ANUAL 

 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)    R$ 116,00 
Porte do Correio    R$ 976,80 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 1.092,80 

  
NÚMEROS AVULSOS 

 
Valor do Número Avulso R$ 0,50 
Porte Avulso         R$ 3,70 

 
ORDEM BANCÁRIA 

 
UG – 020055 GESTÃO  –  00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de empenho, a favor do 

FUNSEEP ou fotocópia da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser 
retirada no SITE: http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru–simples.asp 
Código de Recolhimento apropriado e o número de referência: 20815-9 e 00002  e 
o código da Unidade Favorecida – UG/GESTÃO: 020055/00001 preenchida e 
quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas pretendidas e  enviar 
a esta Secretaria. 
 
OBS: NÃO SERÁ ACEITO CHEQUE VIA CARTA PARA EFETIVAR 
ASSINATURA DOS DCN’S. 
 

Maiores informações pelo telefone (0XX–61) 3311-3803, FAX: 3311-1053, 
Serviço de Administração Econômica Financeira/Controle de Assinaturas, falar com, 
Mourão ou Solange. 
Contato internet: 3311-4107 
 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, AV. N/2, S/Nº – BRASÍLIA–DF 

CNPJ: 00.530.279/0005–49              CEP 70 165–900 



Conselhos aos
Governantes

Coletânea de textos de Isócrates, Platão,
Kautilya, Nicolau Maquiavel, Erasmo de
Roterdã, Miguel de Cervantes, Cardeal
Mazarino, Maurício de Nassau, Sebastião
César de Meneses, D. Luís da Cunha,
Marquês de Pombal, Frederico da Prússia
e D. Pedro II.

Conheça nosso catálogo na Internet

www.senado.gov.br/catalogo

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Editoração e Publicações
Subsecretaria de Edições Técnicas

Para adquirir essa ou outra publicação:

1) Confirme a disponibilidade de estoque utilizando os nossos telefones, e-mail ou por via postal.
2) Efetue depósito na conta única do tesouro (enfatizamos a importância do código identificador).

Banco: Banco do Brasil S/A (001)
Agência: 4201-3
A crédito de: Conta Única do Tesouro Nacional / FUNSEEP
Conta-corrente: 170.500-8
Código Identificador (imprescindível): 02.00.55.00.00.12.08.15-9

Observação: não é possível a utilização de DOC ou TED na transferência de valores para a Conta
Única do Tesouro. É necessário que o depósito seja feito em uma agência do Banco do Brasil. Os
correntistas do Banco do Brasil que utilizam o internet banking podem acessar o menu “Transferên-
cias”, escolher a opção “para Conta Única do Tesouro”, informando seu CPF/CNPJ, o valor da
compra e, no campo “UG Gestão finalidade”, o código identificador acima citado.

3) Encaminhe-nos, por via postal, fax ou e-mail (digitalizado), o comprovante do depósito, a relação
do que está sendo adquirido, nome e endereço completo para remessa e informe um telefone para
contato.



Código de
Proteção e Defesa
do Consumidor

Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, que
dispõe sobre a proteção do consumidor e
legislação correlata. Contém índice temáti-
co remissivo.

Conheça nosso catálogo na Internet

www.senado.gov.br/catalogo

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Editoração e Publicações
Subsecretaria de Edições Técnicas

Para adquirir essa ou outra publicação:

1) Confirme a disponibilidade de estoque utilizando os nossos telefones, e-mail ou por via postal.
2) Efetue depósito na conta única do tesouro (enfatizamos a importância do código identificador).

Banco: Banco do Brasil S/A (001)
Agência: 4201-3
A crédito de: Conta Única do Tesouro Nacional / FUNSEEP
Conta-corrente: 170.500-8
Código Identificador (imprescindível): 02.00.55.00.00.12.08.15-9

Observação: não é possível a utilização de DOC ou TED na transferência de valores para a Conta
Única do Tesouro. É necessário que o depósito seja feito em uma agência do Banco do Brasil. Os
correntistas do Banco do Brasil que utilizam o internet banking podem acessar o menu “Transferên-
cias”, escolher a opção “para Conta Única do Tesouro”, informando seu CPF/CNPJ, o valor da
compra e, no campo “UG Gestão finalidade”, o código identificador acima citado.

3) Encaminhe-nos, por via postal, fax ou e-mail (digitalizado), o comprovante do depósito, a relação
do que está sendo adquirido, nome e endereço completo para remessa e informe um telefone para
contato.
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